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LEt No 4304 De 19 de agosto de 2005.

DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE
DOS FIOSPITAIS, CLíNEAS,
LABORATORIOS E AFINS,

CONYENIADOS TOM O §ISTENf,Â

úNtco DE SALJDE, A EXPoR EM

LOCAL V§íVEL E DE MAIOR
CIRCULAÇÃO DE PÚBLICO, PLACA
INFORMATIVA SOBRÊ AS
RESPECTIVAS ESPECIA[.IDADE§ E

QUArS 0S SERVIÇ0S CoBERTo$
PELO SUS E ÜA OUTRAS
PROUDÊNTH§,

O PffiEFEITO IVXUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço saber que a

Câmara de Vereadores api^ovou e üu sancionc a seguinte,

LEI

Ari. ÍO Ficam os }-JÜSPITAI§, CLíNICAS, LABCRATORIOS e afins.

conveniados ilom o Sisterna l-lnrco de §aúde, obrigados a expor, em iocal visível, e

de rnaior circulaçã* de publico, placas rnformativas contendo ss seguintes

informaçoes:

I. "TEMOS CONVÊ}ü$ COM G SUS";

II. lndicação das especiaiidades aiendidas Dela instituiçao

ci'edenciada,

IIl. lndlcação dos serviçcs que sáo coberios pelo SUS,
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Parágrafo Único - as infcrrnaÇaes que trata +s íncisos {t e lll deste

artigo nâo poderâo ser grafadas em eodigo ou abreviaturas, exceto as de domínio

públicc.

A#. 2ü A cor dn fundo das placas, *brigatoriamente, deverá ser

br=nca.

ParáErafo Único A placa será iuminosa para facilitar a

visualização a noite.

Art.3* As [etras do texto deverão ser, ohrigatcnamente, de eor preta

e ter dimensÕes mínirnas de:

f" Altura: 1ü centímetras;

ll- Espessura: ü7 centímeti'os,

Att. 4* O descr:nrprinrento das disposiçÕes Cesta l-ei inrplicara nas

seguintes penaiidades:

l- Advertâricia por esorito;

Il- Muiia de 01 e ü5 salários rníninnos, na primeira autuação;

lll' ivlults de 05 a 3ü salarios mÍnimos, a partir d* segunda

autuaçâ*.

Ad- 5o As instituiçÕes conveniadas terao üü dies para se adequar a

esta tei,

Ad. 60 A fiscalização desta Lei ficará soh responsabitridade do

PR0C0N munrcipal.
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Art" 7* Esta Lei entrará em vigCIr na data de sua puhlicação.

Art. 8o Ficarn reuogadas as dísposiçÕes em **ntrario.

Cryú+=\csc)çz
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